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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

 
Substitua-se o Art 3° pelo Art 4° no Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor:

“Art. 4° Ficam terminantemente proibidos os serviços de tele-sexo e outros
que atentem contra a moral da sociedade e o Estatuto da Criança e do
Adolescente.”

A alteração na redação foi somente retificação no uso da língua portuguesa.
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